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1. Apresentação 

Este manual visa orientar as unidades judiciárias de 1ª e 2ª instâncias na tarefa de 

confirmação dos sobrestamentos e inserção de dados no sistema satélite “Nugep Nacional” 

pelos usuários cadastrados com o perfil “servidor”. 

voltar ao início 

2. Introdução 

O controle efetivo, por meio de ferramenta informatizada, das informações relativas 

aos processos sobrestados em decorrência de temas da repercussão geral, de ações de 

controle concentrado do STF (ADI, ADC e ADPF), de casos repetitivos (IRR/TST e IRDR/TRT) 

e de incidentes de assunção de competência, visa cumprir as diretrizes da Resolução CNJ n. 

444/2022, norma que instituiu o Banco Nacional de Precedentes (BNP). Além disso, concorre 

para a celeridade da prestação jurisdicional, ao permitir o prosseguimento dos processos 

sobrestados assim que julgados os precedentes. 

voltar ao início 

3. Acesso ao sistema 

O acesso é feito por link. 

No Portal do TRT3, menu "Jurisprudência", clique em "SISTEMA DE GESTÃO DE 

PRECEDENTES (SISTEMA NUGEP NACIONAL)".  

Encontra-se abaixo da identificação SECRETARIA DE UNIFORMIZAÇÃO DE 

JURISPRUDÊNCIA, GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E AÇÕES COLETIVAS – SEJPAC, e do 

tópico AÇÕES COLETIVAS. 

Se preferir, acesse diretamente o link do Sistema de Gestão de Precedentes (Sistema 

Nugep Nacional). 

  

https://portal.trt3.jus.br/internet
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/sistemas-de-gestao-de-precedentes
https://portal.trt3.jus.br/internet/jurisprudencia/sistemas-de-gestao-de-precedentes
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Em seguida, clique em Sistema Nugep Nacional (1ª opção); 

Na tela seguinte, clicar no botão “logar”, situado no canto superior direito, para inserir 

suas credenciais. 
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Atenção: É necessário ser cadastrado no sistema para logar. Esse cadastro 

pode ser solicitado à SEJPAC, via e-mail, informando os seguintes dados do(a) 

servidor(a): nome completo e login. Esse cadastramento não é instantâneo. Por 

essa razão, recomenda-se que cada Unidade tenha, no mínimo, 2 servidores(as) 

cadastrados(as) previamente, não havendo limite máximo.  

O login e a senha são os mesmos utilizados para acesso à intranet. 
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Atenção: Para verificar se está realmente logado(a) no sistema, observar se 

aparece o seu login pessoal no canto superior direito em substituição à palavra 

“logar”. 

Observação: Para efetuar apenas consultas no sistema “Nugep Nacional” não é necessário 

logar. Assim, tanto servidores não cadastrados quanto usuários externos terão acesso ao 

sistema para consulta de processos sobrestados e temas cadastrados. 

voltar ao início 

4. Processos pré-cadastrados – Complementação do cadastro 

Após logar, será exibida a tela inicial, na qual são listados todos os sobrestamentos 

lançados pelas Unidades no PJe no dia anterior - relativos a repercussão geral, incidentes de 

casos repetitivos e de assunção de competência, além dos movimentos genéricos (“Decisão 

judicial”) – como “Processos em pré-cadastro sob sua responsabilidade”. 

O sistema satélite importa do PJe os seguintes dados:  

• número do processo,  

• nome das partes e 

• data de distribuição. 

Ficará a cargo de cada Unidade a complementação dos dados, registrando o tipo de 

incidente e o número do tema ou informando que se trata de sobrestamento genérico, aquele 

não decorrente de repercussão geral, de casos repetitivos e de incidentes de assunção de 

competência. Nessa última hipótese, será informado o tipo de incidente “11-Outros” e o 
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número do tema “99 – IGNORAR”. Além disso, é complementada a data do sobrestamento, 

obtida na mesma página.  

Para executar a tarefa de complementação de dados, deve-se clicar na opção 

“Processos sobrestados” (primeira caixa à esquerda, conforme destacado na gravura acima) e 

acessar a tela “Cadastro de processos sobrestados”: 

Atenção: A funcionalidade “Cadastrar Processo” (que consta no canto superior 

esquerdo) não será utilizada. O cadastramento do processo sobrestado sempre 

será iniciado pelo PJe, que exportará os dados relativos ao número do processo, 

nome das partes e data de distribuição para o sistema satélite Nugep Nacional. 
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Para visualizar os processos pendentes de complementação do cadastro, selecionar a 

opção “Exibir os pré-cadastrados”, no canto superior direito (destacado em amarelo, na figura 

anterior). 

Serão exibidos os processos que foram pré-cadastrados pela rotina diária de 

identificação de processos sobrestados com a indicação “PRÉ-CADASTRO” em vermelho:  

Observação: São visualizados todos os processos sobrestados lançados no PJe no dia 

anterior, independentemente da Unidade que fez o lançamento. Para visualizar apenas os 

processos da sua Unidade, utilizar o campo “Aplicar filtro”, inserindo o nome da Unidade, na 

forma como está cadastrada no sistema Nugep Nacional. Ex: Gabinete de Desembargador n. 

22. 

Para localizar um determinado processo de sua Unidade, podem ser utilizados os 

seguintes parâmetros de pesquisa (destacados em vermelho na figura acima): 

• Campo “aplicar filtro”: é um campo livre de pesquisa, podendo ser digitado qualquer 

texto para procura, como o número do processo, o nome da Unidade. Ex: “Patos de 

Minas”. Em seguida, clicar na lupa. 

• Campo “tema”: Os tipos de incidentes e respectivos Temas encontram-se gravados, 

sendo necessário apenas clicar na “setinha” e “rolar” as opções. 



 

9 

Após selecionar a opção “Exibir os pré-cadastrados (canto superior direito) e localizar 

o(s) processo(s) da sua Unidade (utilizando ou não os filtros disponíveis) clicar no número 

correspondente. 

voltar ao início 

5. Vinculação de tipo de incidente e número do tema ao 

processo sobrestado 

Após clicar no número do processo com destaque “PRÉ-CADASTRO” em vermelho, vai 

abrir uma tela para complementação do cadastro: 

 

Clicar em “adicionar” (botão à direita). 

Na sequência, será aberta caixa de diálogo para selecionar o tipo de incidente e o 

número do Tema, de acordo com o movimento lançado no PJe, em cumprimento da 

determinação judicial. 

Ao selecionar o número do Tema, é visualizada a sua descrição. 

Em seguida, deve ser selecionada a data do sobrestamento no calendário estampado 

no campo “Data do sobrestamento”. Essa data é coincidente com aquela constante no campo 

“observações” (abaixo da caixa de diálogo). 

Observação: O campo “Data do Julgamento” não é preenchido nesse momento. 
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Na sequência, clicar em “salvar”, dentro da caixa “Adicionar”. 

Após, clicar também em “salvar” no final da página de cadastramento do processo. 
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Observação: Complementados os dados, o processo constará da relação de sobrestados 

com informação do tipo de incidente e do tema, sem a indicação “PRÉ-CADASTRO” em 

vermelho. Caso permaneça a indicação “PRÉ-CADASTRO”, favor repetir o procedimento, pois 

é provável a ocorrência de algum equívoco. 

Atenção: Na hipótese de não se encontrar cadastrado o tipo de incidente ou o 

número do tema determinado no despacho/decisão, favor entrar em contato com a 

SEJPAC, informando essa ocorrência e solicitando o cadastramento, por e-mail. Nesse 

caso, gentileza transcrever o trecho do despacho/decisão em que se determina o 

enquadramento. 

voltar ao início 

5.1. Quando se tratar de sobrestamento genérico 

 Na hipótese de a determinação judicial envolver sobrestamento genérico (aquele não 

decorrente de repercussão geral, de casos repetitivos ou de incidentes de assunção de 

competência), seguir os procedimentos elencados no item 5 até abrir a caixa de diálogo. 

 Em seguida, selecionar o tipo “11 – outros”. No campo “Tema”, selecionar “99 – 

IGNORAR (usado quando o sobrestamento for genérico)”. 

 Na sequência, selecionar a data do sobrestamento no calendário estampado no campo 

“Data do sobrestamento”. Essa data é coincidente com aquela constante no campo 

“observações” (abaixo da caixa de diálogo). 

Observação: O campo “Data do Julgamento” não é preenchido nesse momento. 

 Em seguida, clicar em “salvar”, dentro da caixa “Adicionar”. 
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Após, clicar, também, em “salvar” no final da página de cadastramento do processo. 

Observação: Complementados os dados, o processo continuará constando da relação de 

sobrestados, porém sem a indicação de “pré-cadastro” em vermelho. A sua exclusão do 

banco de dados dependerá de procedimento a ser executado pela SEJPAC no dia seguinte. 

voltar ao início 

5.2. Hipótese de sobrestamento decorrente de ADI, ADC e ADPF 

Quando a determinação judicial envolver sobrestamento decorrente de ações de 

controle concentrado (ADI, ADC e ADPF), apesar de se lançar movimento genérico no PJe, a 

complementação no sistema Nugep Nacional será diferenciada. 

Inicialmente, seguir os procedimentos elencados no item 5 até abrir a caixa de diálogo. 

Em seguida, selecionar o tipo “11 – outros”. No campo “Tema”, selecionar a ação de 

controle concentrado determinada no comando judicial. Ex: “ADI 5766”; “ADC 48”; “ADPF 

381”. 

Na sequência, selecionar a data do sobrestamento no calendário estampado no campo 

“Data do sobrestamento”. Essa data é coincidente com aquela constante no campo 

“observações” (abaixo da caixa de diálogo). 
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Em seguida, clicar em “salvar” dentro da caixa “Adicionar”. 

Após, clicar também em “salvar” no final da página de cadastramento do processo. 

voltar ao início 

5.3. Hipótese de sobrestamento decorrente de Ação Coletiva 

Quando a determinação judicial envolver sobrestamento decorrente de ações coletivas, 

apesar de se lançar movimento genérico no PJe, a complementação no sistema Nugep 

Nacional também será diferenciada, como no caso das ações de controle concentrado. 

Deve-se seguir os procedimentos elencados no item 5 até abrir a caixa de diálogo. 

Em seguida, selecionar o tipo “11 – outros”. No campo “Tema”, selecionar a ação 

coletiva determinada no comando judicial. Ex: “TST-EDCiv-DC-1000539-21.2023.5.00.0000”. 

Na sequência, selecionar a data do sobrestamento no calendário estampado no campo 

“Data do sobrestamento”. Essa data é coincidente com aquela constante no campo 

“observações” (abaixo da caixa de diálogo). 

Em seguida, clicar em “salvar” dentro da caixa “Adicionar”. 

Após, clicar também em “salvar” no final da página de cadastramento do processo. 

voltar ao início  
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5.4. Quando o Tema determinado no comando judicial já estiver decidido 

(consta a informação no site deste Regional, no menu jurisprudência) 

Na hipótese de determinação judicial de sobrestamento com explícita indicação de 

Tema já decidido (devidamente fundamentada, conforme disposto na Nota Técnica  

n. 3/2022), seguir os procedimentos elencados no item 5 até abrir a caixa de diálogo. 

Antes de selecionar o tipo de incidente e o número do Tema, assinalar a caixa “Exibir 

decididos” (à direita do campo “Tema”). 

 Após, seguir os demais procedimentos elencados no item 5. 

Observação: A complementação do número do Tema e o tipo de incidente vão constar no 

campo “Tema(s)” em destaque vermelho.  

voltar ao início 
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6. Para correção de equívoco no lançamento do tipo de 

incidente e/ou do número do tema 

Ocorrendo um equívoco na vinculação do tipo de incidente e/ou do número do tema 

(inclusive quantos aos sobrestados por motivo genérico), ou qualquer outro tipo de equívoco, 

como lançamento em duplicidade, gentileza enviar um e-mail para a SEJPAC solicitando a 

correção, com o seguinte teor: 

E-mail: sejpac@trt3.jus.br 

Assunto: Equívoco no Nugep Nacional 

“Prezados, 

Comunicamos a ocorrência do seguinte equívoco:  

Unidade: (nome da unidade) 

Número do processo: (mencione o número do processo) 

Registro equivocado: (descreva o equívoco) 

Solicitamos a correção do lançamento, conforme discriminado abaixo: 

Registro correto: (mencione qual registro seria o correto) 

Atenciosamente, 

(identificação do usuário do Nugep Nacional)” 

Observação: Na hipótese da ocorrência de mais de um equívoco, todos podem ser listados 

num único e-mail.  

Os dados acima são suficientes para a SEJPAC efetuar a correção. Mas nada impede 

que a Unidade registre alguma observação que considere relevante ou já sane alguma dúvida 

nesse mesmo e-mail.  

voltar ao início 

  

mailto:sejpac@trt3.jus.br
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7. Orientações diversas

1. Permanece a necessidade de correspondência entre a determinação judicial, o

movimento lançado no PJe (tipo de incidente e número do tema) e o registro no

sistema satélite Nugep Nacional para conformidade dos dados enviados ao CNJ,

destinados à composição do Banco Nacional de Precedentes – BNP.

2. A rotina de complementação do cadastro dos dados do sobrestamento no sistema

satélite, assim como da informação relativa a lançamento genérico, necessita ser

executada diariamente para manter o BNP atualizado.

3. O perfil de usuário “servidor” permite navegar no sistema satélite para consulta dos

processos sobrestados e para complementação dos dados relativos ao tipo de incidente

e número do tema. É possível acessar o “Manual do usuário” pelo ícone “?” no canto

superior direito. Todavia, recomenda-se que não seja consultado esse Manual porque

contém a descrição de diversas funcionalidades acessíveis somente pelo perfil “Admin”,

relacionadas com “Temas”, “Usuários”, “Interoperabilidade”, “Parâmetros”, “Tribunais”,

“Órgãos Julgadores”, “Classes Judiciais”, “Planilhas CNJ” e “Pesquisa BNPR”.

4. Permanece a necessidade de consulta ao portal do TRT3, menu “Jurisprudência”, para

identificação dos Temas ainda não julgados, assim como para coleta de dados exigidos

no momento do lançamento do movimento no PJe, a exemplo dos números do NUT e

do processo paradigma.

5. Na hipótese de dúvida quanto ao movimento correto a ser lançado no PJe, gentileza

consultar as instruções relacionadas com sobrestamento, como a “Cartilha

Sobrestamento e ‘dessobrestamento”, Repercussão Geral, Casos Repetitivos, IAC”,

disponível na intranet. 

Havendo qualquer dúvida na operacionalização do sistema satélite Nugep 

Nacional, favor entrar em contato com a Secretaria de Uniformização de 

Jurisprudência, Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas – SEJPAC – 

via e-mail (sejpac@trt3.jus.br) ou por telefone ((31) 3228-7194, a partir de 12h). 

O Nugep Nacional é um sistema novo no âmbito do TRT3. 

O uso de suas funcionalidades será gradualmente aprimorado com a sua colaboração. 

voltar ao início 

https://portal.trt3.jus.br/intranet/menu-tematico/manuais/juridicos/cartilha-sobrestamento-e-dessobrestamento-repercussao-geral-casos-repetitivos-iac-1
https://portal.trt3.jus.br/intranet/menu-tematico/manuais/juridicos/cartilha-sobrestamento-e-dessobrestamento-repercussao-geral-casos-repetitivos-iac-1
mailto:sejpac@trt3.jus.br
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